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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Requerimento se faz necessário, tendo em vista que no logradouro em tela existe um grande fluxo de
veículos motorizados, que imprimem uma alta velocidade, sujeitando os transeuntes a um risco desnecessário.

A implantação de um redutor de velocidade avenida do Frevo entre  as ruas do Samba e   Marzuka 

OBS: em frente a Igreja.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA CEARÁ, 2465, CUSTODIO PEREIRA, 38.405-102, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Juliano Modesto

Sala das Sessões, 6 de maio de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Juliano Modesto
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